ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT iy 1% 'd§~d6zeiibro de 1 96T

LEI_N9_778 DE 13 DE_DEZEMBRO DE 1 96T,
D4 denominagéo a uma rua.

MILTON LINN MOLINOS, Prefeito Municipal de
Sant'Ana do Livramento.

FAGO saber, em cumprimento ao dispésto no*
art? 50, inciso II, da Lel Orgénica do Munic{pio que a *
Cémara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Arte 12 - Fica denominada "RUA ANTONIO RO-
DRIGUES" a via publica que tem infeio na confluéncia das
ruas Duque de Caxlas e Julio de Castilhos e que valaté *
encontrar a via férrea junto ao Estddio do Gremio Santa-

nense.

na data de sua pu
contrario.
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